
 

CORECON  PI  
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
Rua Félix Pacheco, 1680 - 64001-160 - Teresina/PI – HTTP\\www.corecon-pi.org.br   
Tele-fax: (86) 3221-0169/7337 - E-mail: corecon-pi@cofecon.org.br 

 

 
Portaria nº. 028/2011 de 12 de dezembro de 2011 

 
 
 

Dispõe sobre a designação da Conselheira Linda Maria Pessoa 
Felinto, Reg. 214, observando os dispositivos legais, para 
assumir interinamente a Presidência do CORECON/PI, no 
período de 01/01/2012 a 10/01/2012. 

 
 
 
 

O Presidente do Conselho Regional de Economia 22ª Região-PI, no uso 
de suas atribuições regulamentadas, conferidas pela Lei 1.411/51 de 13.08.51, pelo 
Decreto 31.794/52 de 17.11.52, Lei 6.537 de 19 de junho de 1978, Lei 12.514, de 
28/10/2011 e o § 3º e 4º do Art. 15 do Regimento Interno do CORECON-PI, e conforme 
deliberação do plenário em reunião ordinária realizada em 12/12/2011. 
 
    
 
   

  RESOLVE: 

 
  Art. 1º Designar a Conselheira Linda Maria Pessoa Felinto, Reg. 214, para 
assumir interinamente a presidência do CORECON/PI no período de 01/01/2012 a 
10/01/2012, observado os dispositivos legais. 
 
    

 
 
 

Teresina, 12 de dezembro de 2011. 
 

 
 
 

 Econ. Pedro Andrade de Oliveira  
Presidente  

 
 
 
 

 


